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Decreto 6.170/07 – 25/07/07 
 

Decreto 6.428/08 14/04/08 (alterando o 6.170)  
 

Portaria Interministerial 507/2011– 24/11/2011 
(atualizada) 
Lei 13.019/2014 (Parcerias Voluntárias) 



Definições 

  
Contrato de Repasse  
Termo de Cooperação 

Contrato de Gestão  
Termo de Parceria 

Convênios 

Contratos 
 



 Contrato de Repasse  



Termo de Cooperação 



Convênios 



Termo de Parceria 

•  O Termo de Parceria é um instrumento jurídico 
elaborado para o repasse de recursos públicos 
exclusivamente às ONGs qualificadas como OSCIPs. 

• Portanto, deve a mesma ser qualificada; 

• Outrora a Lei 9.790/99, o repasse dos recursos 
estatais era realizado principalmente através do 
Convênio, todavia, esta forma de acordo era onerosa 
demais às ONGs, pois exigia das mesmas, idêntica 
prestação de contas exigida ao setor estatal. 

• Semelhante ao contrato de gestão, mas não gere um 
patrimônio público, mas sim recursos públicos com 
objetivos e metas definidos 



Contrato de Gestão 

Termo celebrado entre uma ONG que possui a 
qualificação de Organização Social (OS), com a 
finalidade de gerir um patrimônio público através 
de Contrato de Gestão, com objetivos e metas 
bem definidos. 
 
A qualificação no Estado do Piauí até hoje se deu 
por Decreto do Governador do Estado. 
 



Termo de Colaboração 

Entidades Privadas com fins lucrativos 
 

Pessoas Físicas 
 

 

Instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias 

estabelecidas pela administração pública com 

organizações da sociedade civil, selecionadas por meio 

de chamamento público, para a consecução de 

finalidades de interesse público propostas pela 

administração pública. 



Termo de Fomento 

Instrumento pelo qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela administração 

pública com organizações da sociedade civil, 
selecionadas por meio de chamamento público, 
para a consecução de finalidades de interesse 

público propostas pelas organizações da 
sociedade civil,  



Convênios x Contratos 



Convênios 



Alguns Programas não são Convênios 
 

 

 
 a) do Programa Federal de Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas, 

  

 b) do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 

 
 c) do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE 

 
 d) do Programa Nacional de Apoio do Transporte Escolar – PNATE 

 
 e) do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento de Jovens e Adultos 

 
 f) do Programa Brasil Alfabetizado, 

 
 g) do Programa Nacional de Inclusão de Jovens, 



 E mais exceções... 
 
 Aos contratos de gestão celebrados com Organizações Sociais - OS,  

 
 IV - às transferências a que se referem:  

 a) a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 – Incentivo à Pesquisa no ambiente 
produtivo; 

 
 b) o art. 3º da Lei n 8.142, de 28 de dezembro de 1990 _Recursos p/ saúde; 
 c) os arts. 29 e 30 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Repasse do FNAS;  

 d) a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010 – Repasse do Fundo Nacional de 
Defesa Civil; 

 

 



 Quem NÃO PODE celebrar um convênio 
 
 Entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigente agente político de Poder  
Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de  
esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha  
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;  

 
 Entidades públicas ou privadas cujo objeto social não se relacione às características do  
programa ou que não disponham de condições técnicas para executar o convênio;  

 
 Entidades privadas sem fins lucrativos que não comprovem ter desenvolvido, nos  
últimos três anos, atividades referentes à matéria objeto do convênio 

 
 Entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas relações anteriores com a  
 União, incorrido em pelo menos uma das seguintes condutas:  
 a) omissão no dever de prestar contas;  
 b) descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de repasse ou termos de  
 parceria;  
 c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;  
 d) ocorrência de dano ao Erário; ou 

 e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de repasse ou termos de  
 parceria 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ciclo de Vida de  um Convênio 



 Etapa 1 



Projeto Base e Termo de Referência 

Termo de referência - documento apresentado quando o 

objeto do convênio contrato de repasse ou termo de 

cooperação envolver aquisição de bens ou prestação de 

serviços, que deverá conter elementos capazes de propiciar a 

avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento 

detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a 

definição dos métodos e o prazo de execução do objeto. 
 

Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar 

a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços, 

elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 

preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o 

adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da 

obra ou serviço de engenharia e a definição dos métodos e do 

prazo de execução; 
 

 

 

 

 



 

 

Quando apresentar PB ou TR 

Antes da Liberação dos Recursos 

Poderá ser dispensado 

no caso de 

padronização do 

objeto. 

Pode ser exigido antes 

da celebração, a 

critério do concedente. 

No prazo fixado no instrumento, prorrogável 

uma única vez no período, a contar da data da 

celebração. 



Dica  

 O PB ou TR podem ser custeados com 

recursos do convênio. 



Para Celebrar:  
Documentação Regular 

  Apresentação da documentação 
comprobatória ao órgão concedente; 

 

  Extrato emitido pelo CAUC no 
SIAFI; 



CAUC 



Documentação Regular(2) 

  Apresentar o CRP – Certificado de 
Regularidade Previdenciária – quando 
o ente possuir regime próprio de 
previdência; 

  



Fluxo para Celebração de Convênios (1) 



Fluxo para Celebração de Convênios (2) 



Etapa 3: Celebração 



Celebração: Prestação de Contas 



Celebração: Pregão Eletrônico 



Celebração: SICONV 



Celebração: Publicação 



Os Registros dos Atos 

 Celebração 

 Alteração 

 Acompanhamento da Execução 

 Liberação dos Recursos 

 Prestação de Contas 
 

 TUDO no SICONV, através do portal de 
convênios 



EXECUÇÃO 

 O que não pode ser executado dentro de 
um convênio 
 

 Realizar despesas a título de taxa de 
administração, de gerência ou similar; 

  
 



Execução - Proibições 



Proibições – Finalidade Diversa 



Proibições – Momento das 
Despesas 



Proibições Taxa Bancaria 



Despesas com Publicidade 

 Proibido Realizar despesas com 
publicidade, salvo a de caráter 
educativo, informativo ou de orientação 
social, da qual não constem nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal e desde que previstas 
no Plano de Trabalho.  

 



Exceção para ongs 

 Os convênios celebrados com entidades 
privadas sem fins lucrativos, poderão 
acolher despesas administrativas até o 
limite de 15% (quinze por cento) do 
valor do objeto, desde que autorizadas e 
demonstradas no respectivo instrumento 
e no plano de trabalho.  

 



“licitação” para ONGS ? 

 Para a aquisição de bens e contratação 
de serviços, as entidades privadas sem 
fins lucrativos deverão realizar, no 
mínimo, cotação prévia de preços no 
mercado, observados os princípios da 
impessoalidade, moralidade e 
economicidade.  

 



 A entidade privada sem fins lucrativos deverá 
contratar empresas que tenham participado da 
cotação prévia de preços, ressalvados os 
casos em que não acudirem interessados à 
cotação, quando será exigida pesquisa ao 
mercado prévia à contratação, que será 
registrada no SICONV e deverá conter, no 
mínimo, orçamentos de três fornecedores 

 



Pagamento 



OBTV 



Execução – Aplic Financeira 



Execução – Aplic Finaceira 



Execução - Liberação de 
Parcelas 



Execução – Liberação de Parcelas 



Execução - Inadimplência 



Execução - Inadimplência 



Lembrete  



Encerramento 



Encerramento 



Encerramento 



Acompanhamento 



Acompanhamento 



Prestação de Contas 



Prestação de Contas 


